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§ 1o Para o aproveitamento referido no inciso I do caput
deste artigo, para os empreendimentos hidroelétricos com po-
tência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e para
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração
qualificada, conforme regulamentação da Aneel, incluindo pro-
veniente de resíduos sólidos urbanos e rurais, cuja potência in-
jetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou
igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel estipulará
percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a
ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de trans-
missão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da
e n e rg i a :
..........................................................................................................

§ 1o-C. Os percentuais de redução a que se referem os §§ 1o,
1o-A e 1o-B não serão aplicados aos empreendimentos com base
em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada que
tiverem suas outorgas de autorização prorrogadas.
..........................................................................................................

§ 4o Ressalvado o disposto no art. 2o da Lei no 12.783, de 11
de janeiro de 2013, é estendida às usinas hidroelétricas referidas
no inciso I do caput deste artigo que iniciarem a operação após a
publicação desta Lei a isenção de que trata o inciso I do art. 4o

da Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989.

§ 5o Os aproveitamentos referidos nos incisos I e VI do
caput deste artigo, os empreendimentos com potência igual ou
inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e aqueles com base
em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a
50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) poderão comercializar
energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja
carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos quilowatts),
observados os prazos de carência constantes do art. 15 da Lei no

9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Ane-
el, podendo o fornecimento ser complementado por empreen-
dimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando
à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a
49% (quarenta e nove por cento) da energia média que pro-
duzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o deste artigo.
..........................................................................................................

§ 10. (VETADO).

§ 11. Nos processos de outorga de autorização, inclusive na
realização dos estudos e dos projetos, é facultada ao agente in-
teressado a apresentação de qualquer uma das modalidades de
garantia previstas no § 1o do art. 56 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993." (NR)

Art. 10. A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 4o ..........................................................................................

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para
atender aos requisitos da carga, considerando as condições téc-
nicas e econômicas para o despacho de usinas e de cargas que se
habilitem como interruptíveis;
.........................................................................................................

§ 10. As regras de comercialização deverão prever o pa-
gamento de encargo para cobertura dos custos dos serviços do
sistema, inclusive os serviços ancilares, prestados aos usuários do
SIN, que compreenderão, entre outros:

I - a geração despachada independentemente da ordem de
mérito, por restrições de transmissão dentro de cada submercado
ou por razões de segurança energética, a ser alocada nos con-
sumidores com possibilidade de diferenciação entre os submer-
cados;

II - a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada
pelos geradores para a regulação da frequência do sistema e de
sua capacidade de partida autônoma;

III - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada
pelos geradores, superior aos valores de referência estabelecidos
para cada gerador nos Procedimentos de Rede do ONS, ne-
cessária para a operação do sistema de transmissão;

IV - a operação dos geradores como compensadores sín-
cronos, a regulação da tensão e os esquemas de corte de geração
e de alívio de cargas;

V - o deslocamento da geração hidroelétrica de que trata o
art. 2o da Lei no 13.203, de 8 de dezembro de 2015." (NR)

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o ..........................................................................................
..........................................................................................................

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos
de geração existentes, a entrega será iniciada no mesmo ano ou até
no quinto ano subsequente ao da licitação, com prazo de su-
primento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos;

III - para a energia elétrica proveniente de novos empre-
endimentos de geração, a entrega será iniciada a partir do terceiro
e até o sétimo ano subsequente ao da licitação, com prazo de
suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e
cinco) anos;
..........................................................................................................

§ 7o-A. .....................................................................................

I - não tenham entrado em operação comercial; ou
.........................................................................................................

III - (VETADO).
.........................................................................................................

§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do
art. 4o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, não será con-
siderado mercado do agente de distribuição vendedor para efeitos
do disposto nesta Lei." (NR)

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. O art. 7o da Lei no 13.334, de 13 de setembro de
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 1o Serão membros do CPPI, com direito a voto, o Se-
cretário-Executivo da Secretaria do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República (SPPI), que também
atuará como Secretário-Executivo do Conselho; o Ministro-Chefe
da Casa Civil; os Ministros de Estado da Fazenda, do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão, de Minas e Energia, dos
Transportes, Portos e Aviação Civil e do Meio Ambiente; o
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES) e o Presidente da Caixa Econômica Federal.
.............................................................................................." (NR)

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. (VETADO).

Art. 16. O art. 2o da Lei no 13.203, de 8 de dezembro de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A Aneel deverá estabelecer, para aplicação a partir
de 2017, a valoração, o montante elegível e as condições de
pagamento para os participantes do MRE do custo do deslo-
camento da geração hidroelétrica decorrente de:
.............................................................................................." (NR)

Art. 17. A integralidade do custo relativo ao fator mul-
tiplicador de 15,3 (quinze inteiros e três décimos) sobre o encargo de
cessão de energia de que trata o Acordo por Notas Reversais entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
do Paraguai sobre as Bases Financeiras do Anexo C do Tratado de
Itaipu, firmado em 1o de setembro de 2009 e promulgado pelo De-
creto no 7.506, de 27 de junho de 2011, será incorporada à tarifa de
repasse da Itaipu Binacional, considerando o período a partir de 1o de
janeiro de 2016, vedado o pagamento com recursos do orçamento
geral da União.

§ 1o Para a energia produzida pela usina de Itaipu acima da
energia alocada a ela pelo Mecanismo de Realocação de Energia
(MRE), o custo relativo ao encargo de que trata o caput será su-
portado pelos participantes do MRE.

§ 2o Os valores não pagos pela União à Itaipu Binacional
referentes às faturas vencidas entre 1o de janeiro de 2016 e a data de
publicação desta Lei, incluídos os acréscimos moratórios aplicáveis, e
os valores referentes ao disposto no § 1o deverão ser considerados
pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) no cálculo da nova
tarifa de repasse da Itaipu Binacional.

§ 3o É a União autorizada a repactuar os compromissos
afetados pelo disposto no caput, com vistas a assegurar a neutra-
lidade das relações contratuais entre as partes.

Art. 18. (VETADO).

Art. 19. Havendo atraso no início da operação comercial de-
corrente de circunstâncias caracterizadas pela Aneel como excludentes
de responsabilidade, o prazo da outorga de geração ou transmissão de
energia elétrica será recomposto pela Aneel por meio da extensão da
outorga pelo mesmo período do excludente de responsabilidade, bem
como será feito o adiamento da entrega de energia caso o empre-
endedor tenha contrato de venda em ambiente regulado.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, en-
tendem-se como excludentes de responsabilidade todas as ocorrências
de caso fortuito e força maior, incluindo, mas não se limitando a,

greves, suspensões judiciais, embargos por órgãos da administração
pública direta ou indireta, não emissão de licenças ou autorizações
pelos órgãos competentes por motivo não imputável ao empreendedor
e invasões em áreas da obra, desde que reconhecidos pela Aneel a
ausência de responsabilidade do agente e o nexo de causalidade entre
a ocorrência e o atraso na entrada em operação comercial.

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. (VETADO).

Art. 22. (VETADO).

Art. 23. (VETADO).

Art. 24. Os empreendimentos hidroelétricos não despachados
centralizadamente que optarem por participar do MRE somente po-
derão ser excluídos do referido mecanismo por solicitação própria ou
em caso de perda de outorga.

Art. 25. Revogam-se:

I - os §§ 1o, 2o e 3o do art. 13 e os incisos I, II e III do caput
do art. 14 da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997;

II - o art. 4o da Lei no 13.203, de 8 de dezembro de 2015;

III - os incisos IV e VIII do art. 13 e os incisos I e III do §
5o do art. 27 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002;

IV - os arts. 20 e 22 da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e

V - os incisos I, II, IV e V do § 4o e os §§ 7o e 8o do art. 4o

da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Fernando Coelho Filho
Dyogo Henrique de Oliveira
Marcelo Cruz
Grace Maria Fernandes Mendonça

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.904, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera o Decreto nº 6.845, de 7 de maio de
2009, que aprova a Estrutura Regimental e
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM e
substitui cargos em comissão do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS
por Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Instituto
Brasileiro de Museus - IBRAM, na forma do Anexo I, em cum-
primento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - duas FCPE 101.4;

II - nove FCPE 101.3;

III - vinte e uma FCPE 101.2;

IV - cinco FCPE 101.1;

V - uma FCPE 102.2; e

VI - uma FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos trinta e nove cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
conforme demonstrado no Anexo I.
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